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Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), do Hospital Beneficente São José de
Herculândia, CNPJ nº 72.551.799/0001-15, com sede em Herculândia
(SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
3 de maio de 2016 a 2 de maio de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 341/SAS/MS, de 9 de
fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 30, de 10
de fevereiro de 2017, Seção 1, página 22.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.382, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

Redefine, para o exercício de 2017, os li-
mites financeiros destinados ao custeio dos
procedimentos cirúrgicos eletivos estabele-
cidos no Anexo III da Portaria nº
1.294/GM/MS, de 25 de maio de 2017 para
o Estado do Amapá e altera os anexos XII
e XVI da Portaria nº 1.188/SAS/MS, de 11
de julho de 2017.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando a Portaria nº 1.294/GM/MS de 25 de maio de
2017, que define a estratégia de aumento do acesso aos Procedi-
mentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS) para o exercício de 2017;

Considerando a necessidade de organizar e qualificar a es-
tratégia de ampliação do acesso aos procedimentos cirúrgicos ele-
tivos, com destaque para aqueles com demanda reprimida; e

Considerando que a distribuição de recursos financeiros des-
tinados ao custeio dos procedimentos cirurgicos eletivos da estratégia
de aumento de acesso, deliberada pela CIB deve considerar, além da
oferta instalada, a capacidade de gestão dos municípios sobre a Média
e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Ficam redefinidos na forma do anexo I a esta Por-
taria, os limites financeiros destinados ao custeio dos procedimentos
cirúrgicos eletivos do Estado do Amapá, estabelecidos no anexo III
da Portaria nº 1.294/ GM/MS, de 25 de maio de 2017, que define,
para o exercício de 2017, a estratégia para ampliação do acesso aos
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS).

Art. 2º Os Anexos XII e XVI da Portaria nº 1.188/SAS/MS,
de 11 de julho de 2017, passam a vigorar, respectivamente, na forma
dos Anexos II e III a esta Portaria.

Art. 2º A CIB poderá, a qualquer tempo e durante a vigência
da Portaria nº 1.294/GM/MS de 25 de maio de 2017, redefinir o
limite financeiro entre os municípios do Estado, visando ao melhor
cumprimento da estratégica de ampliação e qualificação de acesso aos
procedimentos cirúrgicos de média complexidade, desde que pre-
viamente informado ao Departamento de Regulação, Avaliação e
Controle de Sistemas, da Secretaria de Atenção à Saúde/MS.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a partir da competência julho de 2017.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

ANEXO I

Resolução CIB nº 112/2017 de 10/08/2017 - Amapá

IBGE MUNICIPIO VA L O R
160000 Gestão Estadual do Amapá R$ 948.861,73

ANEXO II

Resolução CIB nº 043/2017 de 08/06/2017 - Mato Grosso

IBGE MUNICIPIO VA L O R
510000 Gestão Estadual R$ 2.157.050,04
510030 ALTO ARAGUAIA R$21.587,61
510170 BARRA DO BUGRES R$105.124,68
510340 CUIABÁ R$1.139.828,37
510460 ITIQUIRA R$15.270,20
510480 JACIARA R$32.087,99
510510 JUARA R$63.281,79
510515 JUÍNA R$122.538,33
510630 PA R A N AT I N G A R$25.793,57
510642 PEIXOTO DE AZEVEDO R$197.579,61
510650 POCONÉ R$38.952,00
510700 POXORÉU R$19.612,89
510704 PRIMAVERA DO LESTE R$70.627,70

ANEXO III
SES Paraná em 09/08/2017

IBGE MUNICÍPIO VA L O R
410690 Curitiba R$2.297.268,00
410180 Araucária R$164.301,01
412550 São José dos Pinhais R$367.222,63
4 11 8 5 0 Pato Branco R$96.874,76
410430 Campo Mourão R $ 11 3 . 4 6 5 , 0 8

410550 Cianorte R$95.278,55
4 11 5 2 0 Maringá R$488.883,42
410140 Apucarana R$159.585,18
4 11 3 7 0 Londrina 671.221,78
412810 Umuarama R$33.092,12
410000 Gestão Estadual R$9.149.334,28

PORTARIA Nº 1.383, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

Inclui medicamento no Componente Espe-
cializado da Assistência Farmacêutica da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses/Próteses e Materiais Especiais do
SUS.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o processo constante de atualização dos pro-
cedimentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêu-
tica da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e
Materiais Especiais do SUS, tendo em vista a publicação do Pro-
tocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Distúrbio Mineral Ósseo
na Doença Renal Crônica; e

Considerando a publicação da Portaria nº 48/SCTIE/MS, de
29 de setembro de 2015, que tornou pública a decisão de incorporar
medicamentos para o tratamento de hiperparatireoidismo secundário
(HTPS) à doença renal crônica no âmbito do SUS, resolve:

Art. 1º Fica incluído na forma de organização 77 - Outros
Agentes Antiparatireoide, subgrupo 04 - Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica do grupo 06- Medicamentos da Tabela
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Es-
peciais do SUS, o procedimento relacionado a seguir:

Procedimento: 06.04.77.003-0- PARI CALCITOL -5.0
MCG (SOLUÇÂO INJETÁVEL- AM-
POLA COM 1 ML)

Origem
Instrumento de Registro 06 -APAC ( Proc. Principal)
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Complexidade AC- Alta Complexidade
Tipo de Financiamento: 02 - Assistência Farmacêutica
Quantidade Máxima 40
Sexo Ambos
Idade Mínima 18 Ano (s)
Idade Máxima 130 Ano (s)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 0,00
Valor Hospitalar SP: R$ 0,00
Valor Hospitalar SH: R$ 0,00
Valor Hospitalar Total: R$ 0,00
CID principal N18.0, E83.3, N25.0
CBO
Serviço/ Classificação: 125 - Serviço de Farmácia / 001 - Dis-

pensação de Medicamentos do Compo-
nente Especializado da Assistência Far-
macêutica.

Atributo Complementar 009 - Exige CNS; 014 - Admite APAC
de Continuidade; 022 - Exige registro na
APAC de dados complementares

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais nos Sistemas de Informação a
partir da competência setembro de 2017.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.384, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

Defere a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Associação Benefi-
cente de Tabapuã, com sede em Tabapuã
(SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 58-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.187276/2010-02, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Portaria nº 834/GM/MS de 26 de abril de 2016, do
Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014 e da Lei nº 12.101 de 27 de
novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes,
resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Associação Beneficente de Tabapuã, CNPJ nº
71.981.476/0001-07, com sede em Tabapuã (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
27 de outubro de 2010 à 26 de outubro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.385, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

Indefere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, do Esquadrão Vida para
Adolescentes, com sede em Caçapava
(SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 49-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.036720/2017-91, que concluiu pelo não atendimento dos re-
quisitos constantes da Portaria nº 834/GM/MS de 26 de abril de 2016,
do Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014 e da Lei nº 12.101 de 27
de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações per-
tinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do Es-
quadrão Vida para Adolescentes, CNPJ nº 02.969.654/0001-53, com
sede em Caçapava (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.390, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

Remaneja recurso do limite financeiro
mensal do Bloco da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospi-
talar, do Componente Fundo de Ações Es-
tratégicas e Compensação-FAEC, destinado
ao custeio da Nefrologia no Estado do Ma-
ranhão.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.830/GM/MS, de 11 de outubro
de 2016, que estabelece recurso a ser adicionado aos limites fi-
nanceiros dos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinado ao
custeio do reajuste de Procedimentos da Terapia Renal Substitutiva;

Considerando a Portaria nº 35/GM/MS, de 6 de janeiro de
2017, que estabelece que recurso a ser adicionado aos limites fi-
nanceiros dos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinado ao
custeio do reajuste de Procedimentos da Terapia Renal Substitutiva;

Considerando a decisão judicial deferindo a tutela provisória
de urgência, determinando a transferência da gestão das verbas fe-
derais oriundas do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação-
FAEC, destinadas ao custeio do Serviço de Terapia Renal Subs-
titutiva, do Município de Bacabal para a Gestão Estadual do Ma-
ranhão; e

Considerando o Ofício nº 687/2017, da Procuradoria da
União no Estado do Maranhão, resolve:

Art. 1º Fica remanejado recurso do limite financeiro mensal,
do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar, do Componente Fundo de Ações Estratégicas e Com-
pensação- FAEC, no montante de R$ 682.417,24 (seiscentos e oitenta
e dois mil, quatrocentos e dezessete reais e vinte e quatro centavos),
do Município de Bacabal para a Gestão Estadual de Saúde do Ma-
ranhão, destinado ao custeio da Nefrologia.

Art. 2º O remanejamento não acarretará impacto financeiro
para o Ministério da Saúde.

Art.3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas ne-
cessárias para a transferência do valor mensal para o Fundo Estadual
de Saúde até o limite estabelecido, após a apuração da produção no
Banco de dados do Sistema de Informação Ambulatorial.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de
2017.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO


		ouvidoria@in.gov.br
	2017-09-01T02:18:32-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




